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Edição de Legislação

Decreto  Federal  nº  7.003,  de  9  de  novembro  de  2009 - 
Regulamenta a licença para tratamento de saúde, de que tratam os 
arts. 202 a 205 da Lei n  o   8.112  , de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências.

Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário)

Verbete Sumular

Aviso nº 69

O Presidente do Tribunal  de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
Desembargador Luiz Zveiter, e a Diretora Geral do Centro de Estudos 
e Debates, Desembargadora Leila Mariano, comunicam aos senhores 
Magistrados,  Membros  do  Ministério  Público,  Defensoria  Pública  e 
Procuradoria do Estado, Advogados e demais interessados, que foram 
aprovados em Encontros de Desembargadores, com competência em 
matéria  cível,  realizados  nos  dias  31  de  agosto  de  2009,  21  de 
setembro de 2009 e 09 de novembro de 2009, na sala de sessões do 
Tribunal  Pleno,  os  seguintes  enunciados,  que  passam  a  constituir 
jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
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de Janeiro sobre as respectivas matérias, inclusive para os fins do art. 
557, do CPC:

1.  A gratuidade de justiça concedida à parte não se estende ao 
patrono quando seu recurso envolver exclusivamente a fixação  
ou  majoração  dos  honorários  advocatícios  de  sucumbência.
Precedentes: ApCv 2009.227.00884, TJERJ, 2ª C. Cível, julgada em 
17/04/2009.
AgInst  2007.002.27102,  TJERJ,  10ª C.  Cível,  julgado em 22/10/07.

2.  Para  o  cumprimento  da  tutela  específica  de  prestação 
unificada de saúde, insere se entre as medidas de apoio, desde  
que  ineficaz  outro  meio  coercitivo,  a  apreensão  de  quantia  
suficiente à aquisição de medicamentos junto à conta bancária  
por  onde  transitem  receitas  públicas  de  ente  devedor,  com a 
imediata entrega ao necessitado e posterior prestação de contas.
Precedentes: AgInst 2008.002.33328, TJERJ, 18ª C. Cível, julgado em 
13/11/2008.  MS  2007.004.00055,  TJERJ,  2ª  C.  Cível,  julgado  em 
11/06/2007.

3.  Compreende se na prestação unificada de saúde a obrigação 
de  ente  público  de  fornecer  produtos  complementares  ou 
acessórios  aos  medicamentos,  como  os  alimentícios  e  
higiênicos, desde que diretamente relacionados ao tratamento da 
moléstia, assim declarado por médico que assista o paciente. 
Precedentes: ApCv 2008.001.46708, TJERJ, 3ª C. Cível, julgada em 
08/05/2009.
ApCv 2008.001.19901, TJERJ, 10ª C. Cível, julgada em 15/07/2008.

4. A obrigação dos entes públicos de fornecer medicamentos não 
padronizados,  desde  que  reconhecidos  pela  ANVISA  e  por  
recomendação médica,  compreende  se  no  dever  de  prestação 
unificada  de  saúde  e  não  afronta  o  princípio  da  reserva  do 
possível.  Precedentes:  ApCv 2009.001.17631,  TJERJ,  4ª  C.  Cível, 
julgada em 07/07/2009.
ApCv 2009.001.03077, TJERJ,  2ª C. Cível,  julgada em 10/02/2009.

5. Incabível agravo regimental contra as decisões de que trata o  
art.  527,  incisos  II  e  III,  do  Código  de  Processo  Civil.
Precedentes: AgInst 2009.002.15633, TJERJ, 1ª C. Cível, julgado em 
02/06/2009.
AgInst 2009.002.10906, TJERJ, 13ª C. Cível, julgado em 13/05/2009.

6. Incide verba honorária no cumprimento da sentença a partir do  
decurso do prazo previsto no art. 475 J, do CPC.



Precedentes: AgInst 2009.002.28556, TJERJ, 9ª C. Cível, julgado em 
30/07/2009. AgInst 2009.002.25322, TJERJ, 13ª C. Cível, julgado em 
09/07/2009.

7.  Admissível  chamamento  ao  processo  da  seguradora  pelo  
fornecedor  nas  ações  fundadas  em  relação  de  consumo.
Precedentes: AgInst 2009.002.17405, TJERJ, 18ª C. Cível, julgado em 
11/05/2009. AgInst 2008.002.02267, TJERJ, 10ª C. Cível, julgado em 
18/05/2009.

8. Dispensável intimação pessoal do devedor no cumprimento da 
sentença.
Precedentes: AgInst 2009.002.22843, TJERJ, 7ª C. Cível, julgado em 
03/08/2009.
AgInst 2009.002.28416, TJERJ, 5ª C. Cível, julgado em 31/07/2009.

9. A não exibição de extratos bancários, nas ações do poupador,  
referentes aos planos econômicos de 1987, 1989, 1990 e 1991 faz  
presumir como verdadeira a existência de diferenças reclamadas,  
se, através de prova idônea, demonstrar se a existência da conta  
de poupança e do respectivo saldo,  correspondente  a período 
compatível com o da postulação.
Precedentes: ApCv 2009.001.18039, TJERJ, 1ª C. Cível, julgada em 
30/07/2009.
AgInst  2009.002.24316,  20ª  C.  Cível,  julgado  em  03/08/2009. 
EDnoAgInst  n  º  2009.002.25279,  TJERJ,  4ª  C.  Cível,  julgados  em 
07/08/2009.

10.  A declaração de imposto de renda do poupador  configura,  
dentre  outros,  documento  idôneo  e  apto  à  demonstração  da 
existência  de  caderneta  de  poupança  e  seu  respectivo  saldo,  
para fim de cobrança de correção monetária referente aos planos  
econômicos de 1987, 1989, 1990 e 1991.
Precedentes: ApCv 2009.001.38384, TJERJ, 7ª C. Cível, julgada em 
13/07/2009. ApCv 2009.001.27998, TJERJ, 16ª C. Cível, julgada em 
09/07/2009.

11.  Nas  ações  que  versem  cobrança  de  correção  monetária  
relativa aos planos econômicos editados em 1987, 1989, 1990 e 
1991,  é  admissível  a  inversão do ônus  da  prova  em favor  do  
consumidor.  
Precedentes: AgInst 2009.002.25851, TJERJ, 4ª C. Cível, julgado em 
20/07/2009.
AgInst  2009.002.02387,  TJERJ,  19ª C.  Cível,  julgado em 28/04/09.

12.  Presume  se,  na  hipótese  de  arquivamento  provisório  de 
processos paralisados há mais de três anos, a falta de interesse 



processual superveniente (art. 267, VI, do CPC), autorizado o juiz,  
de ofício, a extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo 
aplicável, por analogia, o disposto no art. 296, caput, do mesmo 
diploma.
Precedentes: AgInst na AP.Cível 2007.001.68921, TJERJ, 8ª C. Cível, 
julgado em 19/02/08. ApCível  2008.001.56510, TJERJ, 5ª C. Cível, 
julgada em 28/10/08.

13. A decisão que deferir ou rejeitar a inversão do ônus da prova  
somente será reformada se teratológica.
Precedentes: AgInst 2009.002.29104, TJERJ, 2ª C. Cível, julgado em 
03/08/2009.
AgInst 2009.002.17297, TJERJ, 8ª C. Cível, julgado em 03/08/2009.

14.  A  sentença  condenatória  ao  pagamento  de  expurgos 
inflacionários provenientes de planos econômicos independe de  
liquidação ou perícia. Precedentes: ApCv 2009.001.24999, TJERJ, 
3ª C. Cível, julgada em 26/08/2009.
AgInst 2009.002.29553, TJERJ, 9ª C. Cível, julgado em 25/08/2009.

15.  A  retenção  de  valores  em  conta  corrente  oriunda  de  
empréstimo bancário ou de utilização de cartão de crédito não  
pode ultrapassar o percentual de 30% do salário do correntista.  
Precedentes: AgInst 2009.002.28062, TJERJ, 15ª C. Cível, julgado em 
29/07/2009. ApCv 2009.001.36067, TJERJ, 2ª  C. Cível,  julgado em 
01/07/2009.
 
16.  Na  prestação  do  serviço  de  água  e  esgoto  é  incabível  a  
aplicação da tarifa mínima multiplicada pelo número de unidades  
autônomas do condomínio.
Precedentes: AgInst 2009.002.24089, TJERJ, 13ª C. Cível, julgado em 
28/08/2009. ApCv 2009.001.47034, TJERJ, 12ª C. Cível, julgada em 
18/08/2009.

17.  A indevida interrupção na prestação de serviços essenciais  
de água, energia elétrica, telefone e gás configura dano moral.
Precedentes: ApCv 2009.001.30738, TJERJ, 5ª C. Cível, julgada em 
25/08/2009.
ApCv 2009.001.47615, TJERJ, 16ª C. Cível, julgada em 25/08/2009.

18.  Breve interrupção na prestação dos serviços essenciais de  
água, energia elétrica, telefone e gás por deficiência operacional  
não constitui dano moral.
Precedentes: ApCv 2009.001.43582, TJERJ, 1ª C. Cível, julgada em 
03/08/2009.
ApCv 2007.001.43180, TJERJ,  3ª C. Cível,  julgada em 07/10/2008.



19. Incabível a interrupção de serviço público essencial em razão 
de  débito  pretérito,  ainda  que  o  usuário  seja  previamente  
notificado.
Precedentes: AgInst 2009.002.35005, TJERJ, 14ª C. Cível, julgado em 
04/09/2009. ApCv 2009.001.30738, TJERJ, 5ª  C. Cível,  julgada em 
25/08/2009.

20.  A cobrança  desproporcional  e  abusiva  da  tarifa  relativa  a  
serviços  essenciais  autoriza  a  antecipação  da  tutela  para  o  
pagamento por consignação nos próprios autos pelo valor médio  
dos  últimos  seis  meses  anteriores  ao  período  reclamado.
Precedentes: ApCv 2009.001.25605, TJERJ, 16ª C. Cível, julgada em 
25/05/2009. ApCv 2008.001.10827, TJERJ, 9ª  C. Cível,  julgada em 
19/08/2008.

21. O débito tarifário não pode ser transferido ao novo usuário do  
serviço essencial.
Precedentes: ApCv 2008.001.25098, TJERJ, 14ª C. Cível, julgada em 
04/06/2008. ApCv 2008.001.48851, TJERJ, 2ª  C. Cível,  julgada em 
02/09/2008.

22.  Enseja  dano  moral  a  indevida  recusa  de  internação  ou 
serviços hospitalares, inclusive home care, por parte do seguro  
saúde  somente  obtidos  mediante  decisão  judicial.
Precedentes: ApCv 2009.001.44656, TJERJ, 7ª C. Cível, julgada em 
26/08/2009.
ApCv 2007.001.39207, TJERJ, 20ª C. Cível, julgada em 02/04/2008.

23.  Para o deferimento da antecipação da tutela contra seguro 
saúde, com vistas a autorizar internação, procedimento cirúrgico 
ou tratamento, permitidos pelo contrato, basta indicação médica,  
por escrito, de sua necessidade.
Precedentes: AgInst 2009.002.06746, TJERJ, 16ª C. Cível, julgado em 
09/06/2009. AgInst 2007.002.26999, TJERJ, 3ª C. Cível, julgado em 
04/10/2007.

24.  Havendo divergência  entre  o seguro saúde contratado e o  
profissional responsável pelo procedimento cirúrgico, quanto à  
técnica e ao material  a  serem empregados,  a escolha cabe ao 
médico incumbido de sua realização.
Precedentes: ApCv 2008.001.56272, TJERJ, 4ª C. Cível, julgada em 
24/03/2009.
ApCv 2008.001.27046, TJERJ, 12ª C. Cível, julgada em 16/09/2008.

25.  Nas  ações  fundadas  em  cobrança  de  seguro  obrigatório, 
ocorrida  liquidação  extrajudicial  ou  falência  da  seguradora 
acionada,  responde  pelo  pagamento  o  consórcio  gerido  pela 



Seguradora  Líder,  que  o  representa,  cuja  integração  no  pólo 
passivo  se  admite,  ainda  que  em  fase  de  cumprimento  da 
sentença.
Precedentes: AgInst 2009.002.03764, TJERJ, 5ª C. Cível, julgado em 
03/03/2009.
AgInst 2008.002.05191, TJERJ, 8ª C. Cível, julgado em 05/08/2008.

26. Presente o interesse processual na ação proposta em face de  
entes estatais com vistas à obtenção de prestação unificada de  
saúde.  
Precedentes: ApCv 2009.227.02006, TJERJ, 9ª C. Cível, julgada em 
11/08/2009.
ApCv 2009.001.21541, TJERJ,  3ª C. Cível,  julgada em 04/08/2009.

27. Nas ações que versem sobre a prestação unificada de saúde,  
a  verba  honorária  arbitrada  em  favor  do  Centro  de  Estudos 
Jurídicos  da  Defensoria  Pública  não  deve  exceder  ao  valor  
correspondente a meio salário mínimo nacional.
Precedentes: ApCv 2009.001.47077, TJERJ, 7ª C. Cível, julgada em 
02/09/2009.
ApCv 2009.001.47604, TJERJ,  5ª C. Cível,  julgada em 28/08/2009.

28.  Os  municípios  e  as  fundações  autárquicas  estaduais  e  
municipais respondem pela verba honorária devida ao Centro de  
Estudos  Jurídicos  da  Defensoria  Pública,  em  caso  de 
sucumbência.  
Precedentes: ApCv 2009.227.02514, TJERJ, 19ª C. Cível, julgada em 
26/08/2009; ApCv 2009.001.27949, TJERJ, 9ª  C. Cível,  julgada em 
25/08/2009.

29.  Mero inconformismo com as conclusões da prova pericial,  
desacompanhado de  fundamentação  técnica,  não  autoriza  sua  
repetição.
Precedentes: AgInst 2008.002.16611, TJERJ, 7ª C. Cível, julgado em 
01/10/2008.
AgInst 2007.002.23996, TJERJ, 1ª C. Cível, julgado em 08/02/2008.

30. A decisão que defere ou indefere a produção de determinada  
prova só será reformada se teratológica. 
Precedentes: AgInst 2008.002.27028, TJERJ, 12ª C. Cível, julgado em 
11/11/2008; AgInst 2005.002.25338, TJERJ, 3ª C. Cível, julgado em 
18/06/2009.

31.  Medidas  de  apoio  tendentes  ao  cumprimento  da  tutela  
específica podem ser decretadas ou modificadas, de ofício, pelo  
Tribunal.
Precedentes: ApCv 2009.001.27608, TJERJ, 2ª C. Cível, julgada em 



27/05/2009.
AgInst 2007.002.22277, TJERJ, 9ª C. Cível, julgado em 13/11/2007.

32. O crédito não tributário, estadual ou municipal, prescreve em 
cinco anos.
Precedentes: ApCv 2009.001.13896, TJERJ, 3ª C. Cível, julgada em 
31/08/2009.
ApCv 2009.001.41716, TJERJ,  7ª C. Cível,  julgada em 20/08/2009.

33. Em obrigações periódicas não se configura o anatocismo, se  
o pagamento da parcela anterior abranger a totalidade dos juros.
Precedentes: ApCv 2007.001.66190, TJERJ, 8ª C. Cível, julgada em 
12/08/08.
ApCv  2009.001.21597,  TJERJ,  4ª  C.  Cível,  julgada  em  09/06/09.

34.  Nas  obrigações  periódicas  inadimplidas,  as  instituições  
financeiras não estão vinculadas à taxa de juros fixada na lei de  
usura,  vedada,  no  entanto,  a  prática  da  capitalização  mensal.
Precedentes: ApCv 2009.001.52301, TJERJ, 2ª C. Cível, julgada em 
23/09/09.
ApCv  2009.001.37525,  TJERJ,  14ª  C.  Cível,  julgada  em 12/08/09.

35. A pretensão fundada em responsabilidade civil, decorrente de 
contrato  de  transporte  de  pessoas,  prescreve  em cinco  anos.
Precedentes: ApCv 2009.001.04835, TJERJ, 7ª C. Cível, julgada em 
15/04/09.
ApCv  2008.001.04487,  TJERJ,  4ª  C.  Cível,  julgada  em  11/03/08.

36. A pretensão indenizatória decorrente de dano moral, deduzida 
com base em relação de consumo, ainda que fundada no vício do 
serviço,  se  sujeita  ao  prazo  de  prescrição  quinquenal.
Precedentes: ApCv 2009.001.40737, TJERJ, 1ª C. Cível, julgada em 
25/08/09.
ApCv  2007.001.14420,  TJERJ,  2ª  C.  Cível,  julgada  em  28/03/07.

37.  A rescisão do contrato de seguro,  por  mora do segurado,  
depende de prévia notificação,  permitida a dedução do prêmio 
não pago do montante indenizatório.
Precedentes: ApCv 2008.001.54978, TJERJ, 20ª C. Cível, julgada em 
05/12/08.
ApCv  2008.001.09530,  TJERJ,  12ª  C.  Cível,  julgada  em 20/05/08.

38.  Documento expedido pelo Sistema Megadata  Computações  
não comprova o pagamento do seguro DPVAT.
Precedentes: ApCv 2009.001.54977, TJERJ, 17ª C. Cível, julgada em 
16/10/09.
ApCv  2009.001.55889,  TJERJ,  9ª  C.  Cível,  julgada  em  23/09/09.



39.  Incabível  agravo  interno  contra  decisão  monocrática  do 
relator  que  nega  seguimento  a  reexame necessário.
Precedentes: AiRn 2009.009.00505, TJERJ, 2ª C. Cível, julgado em 
01/04/09.
AiRn  2008.009.00730,  TJERJ,  11ª  C.  Cível,  julgado  em  17/12/08.

40. É admissível a execução provisória da multa prevista nos art.  
461, § 4º e art. 461-A, § 3º, do CPC, inclusive da antecipação da  
tutela.  
Precedentes: AgInst 2009.002.00833, TJERJ, 2ª C. Cível, julgado em 
18/02/09.
AgInst  2009.002.24881,  TJERJ,  10ª C.  Cível,  julgado em 16/09/09.

41.  O  prazo  para  cumprimento  da  tutela  específica  das 
obrigações de fazer, não fazer ou dar flui da data da juntada aos  
autos do mandado de intimação devidamente cumprido.
Precedentes: AgInst 2009.002.00833, TJERJ, 2ª C. Cível, julgado em 
18/02/09.
AgInst  2009.002.24881,  TJERJ,  10ª C.  Cível,  julgado em 16/09/09.

42.  Nas  ações  mandamentais  em  que  se  postula  revisão  de  
pensão previdenciária, não são autoridades coatoras Governador 
de  Estado,  Secretário  de  Estado,  Prefeitos  e  Secretários  
Municipais.
Precedentes:  MS 2008.004.01657,  TJERJ,  Órgão  Especial,  julgado 
em 07/01/09.
Ms 2007.004.00430,  TJERJ,  Órgão Especial,  julgado  em 10/12/07.

43.  O valor do auxílio-acidente inferior a um salário mínimo não  
contrasta com a Constituição Federal.
Precedentes: ApCv 2009.001.51723, TJERJ, 14ª C. Cível, julgada em 
07/10/09.
ApCv  2009.001.52551,  TJERJ,  3ª  C.  Cível,  julgada  em  29/09/09.

44.  Nos  contratos  de  empréstimo  bancário  e  de  utilização  de  
cartão de crédito é inaplicável a taxa SELIC como percentual de  
juros remuneratórios.
Precedentes: ApCv 2008.001.66360, TJERJ, 20ª C. Cível, julgada em 
11/02/09.
ApCv  2007.001.40941,  TJERJ,  15ª  C.  Cível,  julgada  em 18/12/07.

45. O simples aviso encaminhado por órgão restritivo de crédito,  
desacompahado  de  posterior  inscrição,  não  configura  dano 
moral.
Precedentes: ApCv 2009.001.63264, TJERJ, 2ª C. Cível, julgada em 
22/10/09.



ApCv  2006.001.16934,  TJERJ,  15ª  C.  Cível,  julgada  em 26/04/09.

46.  A  inversão  do  ônus  da  prova  constitui  direito  básico  do 
consumidor, uma vez preenchidos os pressupostos previstos no 
art.  6º,  inciso VIII,  do  CDC,  sem implicar,  necessariamente,  na 
reversão  do  custeio,  em  especial  quanto  aos  honorários  do 
perito.
Precedentes: AgInst 2009.002.38894, TJERJ, 7ª C. Cível, julgado em 
05/10/09.
AgInst  2009.002.32913,  TJERJ,  14ª C.  Cível,  julgado em 28/08/09.

47.  Cobrança  feita  através  de  missivas,  desacompanhada  de 
inscrição em cadastro restritivo de crédito, não configura dano  
moral, nem rende ensejo à devolução em dobro.
Precedentes: ApCv 2009.001.21269, TJERJ, 3ª C. Cível, julgada em 
17/09/09.
ApCv  2009.001.45498,  TJERJ,  19ª  C.  Cível,  julgada  em 08/09/09.

48.  O princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana e  o  direito  à  
saúde  asseguram a  concessão  de  passe-livre  ao  necessitado,  
com custeio por ente público, desde que demonstradas a doença  
e o tratamento através de laudo médico. 
Precedentes: ApCv 2009.001.50915, TJERJ, 10ª C. Cível, julgada em 
06/10/09.
ApCv  2009.001.46935  TJERJ,  6ª  C.  Cível,  julgada  em  01/10/09.

49. Na prestação alimentícia decorrente de responsabilidade civil,  
a  constituição  de  capital  configura  medida  preferencial  em 
relação às empresas de direito privado, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista.
Precedentes: ApCv 2009.001.00598, TJERJ, 16ª C. Cível, julgada em 
03/03/09.  ApCv  2009.001.34762,  TJERJ,  2ª  C.  Cível,  julgada  em 
08/07/09.

50.  Questões  atinentes  a  juros  legais,  correção  monetária,  
prestações vincendas e condenação nas despesas processuais  
constituem  matérias  apreciáveis  de  ofício  pelo  Tribunal.
Precedentes: ApCv 2009.001.31819, TJERJ, 8ª C. Cível, julgada em 
28/07/09.
ApCv 2009.001.51765,  TJERJ,  20ª C.  Cível,  julgada em 25/09/09.  
ApCv  2008.001.40282,  TJERJ,  7ª  C.  Cível,  julgada  em 21/01/09.  
EdApCv 2007.001.11652, TJERJ, 14ª C. Cível, julgados em 09/05/07. 

51. A decisão que disponha sobre o efeito suspensivo aplicável à 
impugnação  ao  cumprimento  da  sentença  e  aos  embargos  à 
execução só será reformada se teratológica.



Precedentes: AgInst 2009.002.03996, TJERJ, 7ª C. Cível, julgado em 
18/02/09.
AgInst  2008.002.32525,  TJERJ,  12ª C.  Cível,  julgado em 14/10/09.

52.  Auxílio moradia percebido por policial  militar não integra a  
pensão previdenciária e os proventos.
Precedentes: ApCv 2009.001.37921, TJERJ, 1ª C. Cível, julgada em 
23/10/09.
ApCv  2009.001.35582,  TJERJ,  13ª  C.  Cível,  julgada  em 16/10/09.

53.  Comprovada  a  anterior  expedição  da  carteira  nacional  de 
habilitação,  é  cabível  a  antecipação  da  tutela  para  permitir  a  
deflagração do processo administrativo de renovação.
Precedentes: AgInst 2007.002.26355, TJERJ, 6ª C. Cível, julgado em 
20/02/08.
AgInst  2009.002.10003,  TJERJ,  15ª C.  Cível,  julgado em 02/06/09.

54.  Na regulamentação de visita  de criança,  ainda em fase de  
amamentação, deve ser evitado o pernoite.
Precedentes: AgInst 2009.002.38646, TJERJ, 13ª C. Cível, julgado em 
25/09/09.
AgInst  2009.002.35159,  TJERJ,  5ª  C.  Cível,  julgado  em  22/09/09.

55. Insere-se entre os poderes instrutórios do juiz a expedição de 
ofícios à Receita Federal e às instituições financeiras para exame 
das possibilidades do alimentante.
Precedentes: AgInst 2006.002.18442, TJERJ, 10ª C. Cível, julgado em 
10/10/06.
AgInst  2006.002.27511,  TJERJ,  11ª C.  Cível,  julgado em 02/05/07.

56.  Compete à Justiça Estadual o julgamento de ações relativas  
ao auxílio  cesta-básica,  de natureza remuneratória,  a  ser  paga 
pela  PREVI  aos  funcionários  inativos  do  Banco  do  Brasil.
Precedentes: ApCv 2009.001.60450, TJERJ, 1ª C. Cível, julgada em 
07/10/09.
AgInst  2009.002.37067,  TJERJ,  15ª C.  Cível,  julgado em 22/09/09.

57.  O  valor  da  causa  na  denunciação  da  lide,  fundada  em 
contrato  de  seguro,  corresponde  à  extensão  do  exercício  do 
direito de regresso, não podendo, em qualquer hipótese, exceder 
o  valor  da  apólice.
Precedentes: AgInst 2005.002.13747, TJERJ, 2ª C. Cível, julgado em 
17/08/05.
AgInst  2003.002.19155,  TJERJ,  9ª  C.  Cível,  julgado  em  17/02/04.

58.  É  cabível  a  retenção  da  parcela  do  FGTS  devido  ao 
alimentante,  no  percentual  correspondente  ao  pensionamento,  



para  garantia  da  execução  da  prestação  alimentícia.
Precedentes: ApCv 2009.001.33844, TJERJ, 13ª C. Cível, julgada em 
14/09/09.
AgInst  2009.002.04845,  TJERJ,  12ª C.  Cível,  julgado em 22/07/09.

59.  A  inscrição  em  cadastro  restritivo  de  crédito  de  devedor  
solidário  de  conta  bancária  conjunta,  por  dívida  contraída 
isoladamente  pelo  outro  correntista,  configura  dano  moral.
Precedentes: ApCv 2006.001.66231, TJERJ, 4ª C. Cível, julgada em 
30/01/07.  ApCv  2007.001.52590,  TJERJ,  20ª  C.  Cível,  julgada  em 
27/09/07.

60.  O  adicional  de  férias  e  o  13º  salário  integram  a  base  de  
cálculo da pensão alimentícia, quando fixada em percentual de  
remuneração do alimentante.
Precedentes: ApCv 2009.001.20994, TJERJ, 9ª C. Cível, julgada em 
11/08/09.
ApCv  2009.001.05169,  TJERJ,  19ª  C.  Cível,  julgada  em 01/06/09.

61.  O levantamento do valor depositado em juízo, sem ressalva,  
presume o pagamento dos juros, mas nele não se compreendem 
as diferenças de despesas processuais, a correção monetária e 
os juros incidentes sobre tais parcelas.
Precedentes: ApCv 2006.001.14950, TJERJ, 2ª C. Cível, julgada em 
26/04/06.
ApCv 2003.001.27466,  TJERJ,  13ª C.  Cível,  julgada em 05/11/03.  

62.  Antes  da  homologação  dos  cálculos  do  imposto  de 
transmissão, é cabível a aplicação do art. 267, incisos II e III e §  
1º, do CPC, aos processos de inventário e pedidos de alvará, em  
que  não  haja  interesse  de  incapaz  ou  testamento.  
Precedentes:  Ap.  2006.001.38146,  julgado  em  10/04/2007;  Ap. 
2007.001.44080, julgado em 25/09/2007; Ap. 2007.001.67871, julgado 
em 16/01/2001; Ap. 2008.001.07972, julgado em 21/05/2008; e Ap. 
2009.001.56566, julgado em 24/09/2009.

63.  Antes  da  homologação  da  partilha  ou  da  adjudicação,  é  
cabível a aplicação do art. 267, incisos II e III e § 1º, do CPC, aos  
processos  de  arrolamento  em  que  não  haja  testamento. 
Precedentes:  Ap.  2006.001.38146,  julgado  em  10/04/2007;  Ap. 
2007.001.44080, julgado em 25/09/2007; Ap. 2007.001.67871, julgado 
em 16/01/2001; Ap. 2008.001.07972, julgado em 21/05/2008; e Ap. 
2009.001.56566, julgado em 24/09/2009.

Fonte: site do TJERJ



(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Em leilão judicial, o imposto é cobrado sobre o valor do bem e 
não da arrematação 

A  base  de  cálculo  do  imposto  de  importação  de  bem  penhorado 
adquirido em leilão judicial é o valor aduaneiro da mercadoria e não o 
valor da arrematação. Com esse entendimento, a Primeira Turma, por 
maioria,  rejeitou  recurso  interposto  por  Tangará  Importadora  e 
Exportadora S/A contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região. 

Segundo os autos, em março de 2001, a empresa adquiriu em leilão 
público  89.915  sacas  de  arroz  penhoradas  e  ainda  não 
nacionalizadas.  A  mercadoria,  avaliada  em  R$  1.6  milhão  e 
arrematada  por  R$  750  mil,  estava  armazenada  em  regime  de 
entreposto  aduaneiro.  A  Fazenda  Nacional  cobrou  o  imposto  de 
importação sobre o valor real da mercadoria. 

Segundo o relator, ministro Benedito Gonçalves, a utilização do preço 
da  arrematação  como  base  de  cálculo  do  imposto  de  importação 
restringe-se  aos  leilões  promovidos  pela  autoridade  aduaneira  nos 
quais  são  alienados  os  bens  abandonados  e  aqueles  que  sofrem 
apreensão liminar para posterior imposição de pena de perdimento, 
nos termos do art. 20, III, do CTN e art. 63 do Decreto-Lei 37/66. 

Para o ministro, o caso julgado em nada se assemelha com a hipótese 
contemplada pela legislação, pois não se trata de leilão realizado pela 
autoridade aduaneira, mas pelo Poder Judiciário; e não se cuida de 
mercadoria abandonada ou objeto de pena de perdimento, mas de 
mercadoria  penhorada  em ação  de  execução.  Benedito  Gonçalves 
também  destacou  em  seu  voto,  que  o  edital  de  convocação  do 
referido leilão mencionou expressamente que a mercadoria objeto da 
licitação estava pendente de nacionalização e custos operacionais. 

Portanto, a utilização do valor aduaneiro como base de cálculo está 
respaldado na legislação de regência, cuja regra geral determina que 
nos casos em que a alíquota for  ad valorem a base de cálculo do 
imposto de importação corresponde ao preço real da mercadoria, que 
deve ser apurado pela autoridade aduaneira em conformidade com o 
art. VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT).

Processo:REsp.1089289
Leia mais...

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94572


Atraso no desbloqueio de cartão de crédito não gera indenização 
se culpa é do consumidor 

A Terceira Turma restabeleceu sentença que negou o pagamento de 
indenização por danos morais a consumidor que ficou impossibilitado 
de  usar  seu  cartão  de  crédito  devido  a  bloqueio  realizado  pela 
administradora. 

Segundo o relator,  ministro Sidnei  Beneti,  a permissão de bloqueio 
temporário do cartão após a verificação de descumprimento contratual 
pelo  consumidor  não  o  coloca  em  sujeição  ao  puro  arbítrio  da 
administradora,  já  que  o  mesmo  só  ocorrerá  regularmente  se  o 
consumidor não cumprir com suas obrigações contratuais. 

“No presente caso, não houve nenhuma publicidade abusiva do fato, 
tal como, por exemplo, a inscrição em serviço de proteção ao crédito, 
mas  apenas  o  bloqueio  do  cartão  por  inadimplência  por  prazo 
razoável  necessário  à  regularização  após  a  quitação  do  débito”, 
afirmou o relator. 

No caso, o consumidor ajuizou a ação contra o Banco Citicard S/A 
alegando prejuízos de ordem moral em virtude da impossibilidade de 
uso do cartão nos dois dias úteis seguintes ao pagamento da fatura. 

No  juízo  de  primeiro  grau,  o  pedido  foi  julgado  improcedente.  A 
sentença reconheceu a culpa exclusiva do consumidor pelo bloqueio 
do  cartão,  concluindo  que  “foi  ele  quem  deu  causa  a  toda  essa 
situação, quando atrasou o pagamento da fatura mensal de seu cartão 
de  crédito  por  trinta  dias,  motivando  a  suspensão  temporária  e, 
efetuando  o  pagamento  da  fatura  mensal,  que  trazia  os  débitos 
referentes aos períodos de julho dia 14, sendo o dia 14 de agosto um 
sábado, estando seu cartão bloqueado em virtude do atraso e, como a 
compensação, feita pelo banco, somente se deu no primeiro dia útil, 
isto é, na segunda-feira, deu motivo ao atraso na liberação do crédito”. 

Ao  julgar  a  apelação  do  consumidor,  o  Tribunal  de  Justiça  do 
Maranhão  declarou  a  abusividade  da  cláusula  do  contrato  que 
permitia à administradora bloquear o cartão “ao seu exclusivo talante” 
e sob o fundamento de que “em decorrência da não autorização de 
uso de seu cartão de crédito, mesmo estando com todas as faturas 
pagas, o consumidor experimentou danos morais”, fixando-os em 100 
vezes  o  valor  da  última  fatura,  que  resultou  na  quantia  de  R$ 
83.065,00. 

Processo:REsp.770053
Leia mais...

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94573


STJ anula acórdão de apelação revisado por  mesma juíza  que 
recebeu denúncia contra réu 

O Superior Tribunal de Justiça concedeu habeas corpus com pedido 
de liminar para anular acórdão de apelação proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul, num caso de pessoa condenada a pena 
de dois  anos e cinco meses de reclusão pelo uso de documentos 
falsificados.  O  motivo  da  anulação  foi  que  tal  acórdão  teve  como 
revisora, no TJRS, a mesma juíza que recebeu a denúncia. Trata-se 
da  juíza  titular  da  Vara  Judicial  Criminal  do  Foro  Regional  do  4º 
Distrito  e  da  Comarca  de  Porto  Alegre,  que  foi  convocada  para 
compor a Oitava Câmara Criminal do TJRS. 

O entendimento do STJ foi de que, mesmo não tendo sido a prolatora 
da sentença, a magistrada atuou na instrução, recebendo a denúncia 
e procedendo ao interrogatório. Sua participação em outra instância, 
portanto,  criaria  empecilhos  à  sua atuação,  conforme estabelece o 
Código de Processo Penal. No voto, o relator do habeas corpus no 
STJ,  ministro  Og  Fernandes,  afirmou  que  após  as  reformas 
processuais, se explicitou a identidade física do julgador. O ministro 
citou, inclusive, o artigo 399 do CPP, no qual se estabelece que “o juiz 
que presidiu a instrução é que deverá proferir a sentença do mesmo 
processo”. 

“Sendo assim, está configurada, no caso em questão, a ofensa aos 
princípios do devido processo legal e, também, da imparcialidade dos 
julgadores. Ratificar tais condutas, por certo, refoge ao modelo penal 
garantista, compatível com nossa Constituição”, disse o ministro Og 
Fernandes. 

Processo:HC.121416
Leia mais...

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
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Jurisprudência

Embargos infringentes providos

2009.005.00341 - EMBARGOS INFRINGENTES - 1ª Ementa
DES. CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA - Julgamento: 03/11/2009 - 
NONA CAMARA CIVEL 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=000397CC4DDCB766378B4589E228B5C9749C72C4022E2648
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94554


EMBARGOS  INFRINGENTES.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE 
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  SEGURO  DE  VIDA  COLETIVO. 
NEGATIVA  DE  PAGAMENTO  DA  INDENIZAÇÃO,  AO 
ARGUMENTO DE QUE O FALECIDO SEGURADO AGRAVARA O 
RISCO DO SEGURO,  EXCLUINDO A  COBERTURA.  AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE QUE A CONDUTA DO SEGURADO FOI A 
CAUSA DETERMINANTE DO SINISTRO. PRECEDENTES DO STJ. 
SEGURADO  E  BENEFICIÁRIOS  QUE  NÃO  TIVERAM  CIÊNCIA 
DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO.  ESTIPULAÇÃO EM FAVOR 
DE  TERCEIRO.  INCIDÊNCIA  DO  DISPOSTO  NO  ART.  436, 
PARÁGRAFO ÚNICO,  DO CÓDIGO CIVIL  DE 2002.  DEVER DE 
PRESTAR  INFORMAÇÕES  CLARAS  E  ADEQUADAS  NÃO 
OBSERVADO. PROVIMENTO DO RECURSO. 

2009.005.00307 - EMBARGOS INFRINGENTES - 1ª 
Ementa
DES.  LUISA  BOTTREL  SOUZA -  Julgamento:  28/10/2009  - 
DECIMA SETIMA CAMARA CIVEL

AÇÃO  POSSESSÓRIA.  AUTORA  QUE  ALEGOU  SER 
POSSUIDORA  DE  BOA-FÉ,  TENDO  A  POSSE  TURBADA  POR 
QUEM  SE  APRESENTOU  COMO  LOCADORA  DO  IMÓVEL. 
CONTRATO DE LOCAÇÃO INEXISTENTE, SEGUNDO A AUTORA, 
QUE  TAMBÉM  NÃO  FOI  INTIMADA  NA  AÇÃO  DE  DESPEJO. 
SENTENÇA QUE RECONHECEU A TURBAÇÃO E CONFERIU À 
AUTORA PROTEÇÃO POSSESSÓRIA.  VOTO  VENCEDOR QUE 
RECONHECEU  A  EXISTÊNCIA  DE  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO, 
RESOLVIDO,  CONTUDO,  PELO  INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL,  NO  CASO,  A  FALTA  DE  PAGAMENTO,  NÃO 
SENDO  POSSÍVEL  SE  TUTELAR  DIREITO  DO  LOCATÁRIO 
INADIMPLENTE  NA  VIA  POSSESSÓRIA.  NULIDADE  DO 
PROCESSO  POR  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  QUE  SE 
DECLARA DE OFÍCIO. SE A QUESTÃO NODAL DO CONFLITO DE 
INTERESSES  É  A  EXISTÊNCIA  OU  NÃO  DE  CONTRATO  DE 
LOCAÇÃO ENTRE AS PARTES, TENDO SIDO APRESENTADO O 
INSTRUMENTO E TENDO O DEFENSOR PÚBLICO REQUERIDO 
AO JUÍZO A INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA QUE PUDESSE SE 
MANIFESTAR SOBRE A REFERIDA PROVA, ATÉ MESMO PARA 
QUE  SE  AFIANÇASSE  SOBRE  SUA  AUTENTICIDADE,  A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA SEM QUE A PARTE PUDESSE SE 
MANIFESTAR SOBRE O DOCUMENTO NOVO TERMINOU POR 
VIOLAR  O  PRINCÍPIO  DO  CONTRADITÓRIO,  DA  AMPLA 
DEFESA. PROCESSO QUE SE ANULA, A PARTIR DE FLS. 119 E 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00036A0D3D238408E6A4593B67D38068D882A7C4022E0D4D


SEGUINTES, PREJUDICADO O JULGAMENTO DOS EMBARGOS 
INFRINGENTES.

  
Fonte: site do TJERJ 
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 Julgado indicado

Acórdão

2009.001.52233 – por unanimidade, rel. Des. BERNARDO MOREIRA 
GARCEZ NETO – 10ª Câmara Cível, j. 21.10.2009, publ. 03.11.2009. 
 

Publicidade  enganosa.  Oferta,  através  de  programa  televisivo,  de 
financiamento para casa própria. Responsabilidade solidária entre a 
empresa  anunciante,  o  canal  de  televisão  e  a  apresentadora. 
Condutas movidas pelo  intuito  de lucro em razão da fraude contra 
consumidor.  Incidência dos artigos 18, 30, e 35 da Lei Federal 8078.  
Dever solidário de repararem o dano imaterial. Dano moral ensejado 
tanto pela dor íntima quanto pela frustração do lesado, que perde sua 
poupança. Arbitramento correto: vinte mil reais. Prazo para recorrer do 
curador especial começa a fluir com a intimação pessoal do defensor 
público. Desnecessário, para a citação por editais, que o autor esgote 
os meios para localizar a empresa-ré. Cabível o recurso adesivo, uma 
vez  que  houve  sucumbência  parcial  do  recorrente.  Preliminares 
rejeitadas. Desprovidos os apelos das fornecedoras. Provido o recurso 
adesivo.    
                                                           
Fonte: Gab. Des. Bernardo Moreira Garcez Neto

(retornar ao sumário)

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br

Serviço de Difusão – SEDIF
Gestão do Conhecimento - DGCON
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1
Telefone: (21) 3133-2742

mailto:sedif@tjrj.jus.br
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=000324415A8FC2A9776ADC6A2B7AE729FC0887C4022B0A08
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